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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 6.016 – DE 04 DE AGOSTO DE 2011

Reestrutura e altera a denominação do Conselho 
  Municipal de Entorpecentes e dá outras providências.
          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus Aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

         Art. 1º. Fica renomeado o Conselho Municipal e Entorpecente, criado pela Lei Municipal nº 2.206 de 23 de agosto de 1989, passando a ser denominado como “Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas – COMAD”, tendo como função e objetivo a orientação normativa, formulação, deliberação, coordenação e controle das atividades relacionadas com ações de prevenção, de recuperação, de tratamento e de reinserção social no combate ao uso e abuso de entorpecentes e substâncias psicoativas, lícitas e ilícitas, que determinem dependência física ou psíquica no município de Araxá-MG.
 Art. 2º. O suporte técnico e administrativo ao funcionamento do Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas – COMAD, estará vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, inclusive no tocante as instalações, equipamentos e recursos humanos. 

Art. 2º - O suporte técnico e administrativo ao funcionamento do Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas – COMAD, estará vinculado administrativamente a Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, inclusive no tocante as instalações, equipamentos e recursos humanos.
(REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.232 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017);
Art. 3º. As ações do Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas integrarão a Política Municipal sobre Drogas (PROMAD) e será garantida pelo ciclo orçamentário municipal de longo, médio e curto prazo, identificados pelo Plano Plurianual de Ação (PPA), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA).
 Art. 4º. As decisões do Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas, no âmbito de suas atribuições e competências, vinculam-se as ações Governamentais e as ações da Sociedade Civil, em respeito aos princípios constitucionais da democracia participativa (participação popular e descentralização político-administrativa).
 Art. 5º. O Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas deverá contar com espaço físico, mobiliário e equipamentos, adequados ao seu pleno funcionamento, cuja localização deverá ser amplamente divulgada á sociedade civil. Seção I Da Competência 
Art. 6º. Ao Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas compete:

I. formular, deliberar e fiscalizar, juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e demais Políticas Públicas, Sociedade Civil e Organizados, a Política Municipal Sobre Drogas (PROMAD), harmonizando-a com o sistema nacional e estadual de prevenção, de tratamento, de recuperação e reinserção social de dependentes, fiscalização e repressão ao uso e abuso de substâncias psicoativas, lícitas e ilícitas; 

II. coordenar as ações dos setores relacionados à prevenção, ao tratamento, à reinserção social, à fiscalização e à repreensão ao uso e abuso de substâncias psicoativas, lícitas e ilícitas, que atuam no município, sempre em consonância com as ações e determinações dos Conselhos Estadual e Nacional sobre Drogas assim como às respectivas Políticas; 

III. propor procedimentos da administração pública nas áreas de prevenção, de tratamento, de  reinserção social e fiscalizações do uso e abuso de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas; 

IV. fazer o acompanhamento das atividades do sistema de enfrentamento voltados para o controle destas substâncias;

V. estimular pesquisas para produzir ações voltadas para a prevenção precoce; 

VI. promover palestras e eventos visando o enfrentamento ao tráfico, bem como a prevenção, o tratamento e a reinserção social do usuário quanto ao uso e abuso de substâncias psicoativas, que sofreu danos físicos ou psíquicos; 

VII. incentivar e promover a inclusão de ensinamentos referentes às substâncias psicoativas em cursos de formação de professores, bem como dos temas referentes às drogas em disciplinas curriculares, considerados em sua transversalidade, no ensino fundamental e médio de forma a promover a educação para a cidadania e a difusão de valores fundamentais de interesse social em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 9.934 de 1996 (alterada pela Lei Federal nº 10.639 de 2003) em seus artigos 1º, 22, 26 e, sobretudo, art. 27, inciso I (Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN); 

VIII. incentivar e promover a formação e capacitação técnica de agentes das demais Políticas Públicas sobre temas referentes às drogas, considerados em sua transversalidade; 

.

IX.  criar, manter e gerir um banco de dados com informações e estatísticas disponíveis e atualizadas para o acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações governamentais e não-governamentais de prevenção, recuperação, tratamento e reinserção social;

 X.  apoiar e acompanhar os trabalhos de Vigilância Sanitária em nível municipal, referente à produção , à venda, à compra, à manutenção em estoque, ao consumo e fornecimento de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física, psíquica e/ou especializadas farmacêuticas que a contenham, incluindo o controle e fiscalização de talonários de prescrição médica dessas substâncias;

 XI. aprovar a programação financeiras, acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão e aplicação dos recursos destinados ao atendimento das despesas geradas pela PROMAD; 

XII. estimular e cooperar para a realização de estudos e pesquisas sobre o problema do uso; 

XIII.cadastrar entidades, instituições, programas e pessoas que atuam na área de dependência química no âmbito do município;

XIV. fiscalizar entidades que visam ao encaminhamento e tratamento de dependentes de substâncias psicoativas, estimulando e cooperando com o seu trabalho, as quais deverão manter cadastro regularizado no COMAD;

XV. buscar recursos materiais e humanos estabelecendo parcerias para suas ações; 

XVI. elaborar conjuntamente com o Poder Executivo a proposta de Política sobre Drogas contida no Plano Plurianual – PPA; Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA; XVII.sugerir ao Prefeito e à Câmara Municipal, medidas que assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos mediante a instituição desta Lei. Parágrafo único. Para cumprir o disposto no inciso I deste artigo, o COMAD, juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e demais Políticas Públicas, Sociedade Civil e Organizados, apresentarão o Plano Municipal de Prevenção, de Recuperação, de Tratamento, de Reinserção Social, de Fiscalização e de Enfrentamento ao uso e abuso de Substâncias Psicoativas, lícita e ilícitas a ser divulgado na comunidade. 

Art. 6º - Ao Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas compete:

I – formular, deliberar e fiscalizar, juntamente com a Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social e demais Políticas Públicas, Sociedade Civil e Organizados, a Política Municipal Sobre Drogas (PROMAD), harmonizando-a com o sistema nacional e estadual de prevenção, de tratamento, de recuperação e reinserção social de dependentes, fiscalização e repressão ao uso e abuso de substâncias psicoativas, lícitas e ilícitas;
II – coordenar as ações dos setores relacionados à prevenção, ao tratamento, à reinserção social, à fiscalização e à repreensão ao uso e abuso de substâncias psicoativas, lícitas e ilícitas, que atuam no município, sempre em consonância com as ações e determinações dos Conselhos Estadual e Nacional sobre Drogas assim como às respectivas Políticas;

III – propor procedimentos da administração pública nas áreas de prevenção, de tratamento, de reinserção social e fiscalizações do uso e abuso de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas;

IV – fazer o acompanhamento das atividades do sistema de enfrentamento voltadas para o controle destas substâncias;

V – estimular pesquisas para produzir ações voltadas para a prevenção precoce;

VI – promover palestras e eventos visando o enfrentamento ao tráfico, bem como a prevenção, o tratamento e a reinserção social do usuário quanto ao uso e abuso de substâncias psicoativas, que sofreu danos físicos ou psíquicos;

VII – incentivar e promover a inclusão de ensinamentos referentes às substâncias psicoativas em cursos de formação de professores, bem como dos temas referentes às drogas em disciplinas curriculares, considerados em sua transversalidade, no ensino fundamental e médio de forma a promover a educação para a cidadania e a difusão de valores fundamentais de interesse social em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 9.934 de 1996 (alterada pela Lei Federal nº 10. 639 de 2003) em seus artigos 1º, 22, 26 e, sobretudo, art. 27, inciso I (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN);

VIII – incentivar e promover a formação e capacitação técnica de agentes das demais Políticas Públicas sobre temas referentes às drogas, considerados em sua transversalidade;

IX – criar, manter e gerir um banco de dados com informações e estatísticas disponíveis e atualizadas para o acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações governamentais e não-governamentais de prevenção, recuperação, tratamento e reinserção social;

X – apoiar e acompanhar os trabalhos de Vigilância Sanitária em nível municipal, referente à produção, à venda, à compra, à manutenção em estoque, ao consumo e fornecimento de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física, psíquica e/ou especializadas farmacêuticas que a contenham, incluindo o controle e fiscalização de talonários de prescrição médica dessas substâncias;

XI – aprovar a programação financeira, acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão e aplicação dos recursos destinados ao atendimento das despesas geradas pelo PROMAD;

XII – estimular e cooperar para a realização de estudos e pesquisas sobre o problema do uso;

XIII – cadastrar entidades, instituições, programas e pessoas que atuam na área de dependência química no âmbito do município;

XIV – fiscalizar entidades que visam ao encaminhamento e tratamento de dependentes de substâncias psicoativas, estimulando e cooperando com o seu trabalho, as quais deverão manter cadastro regularizado no COMAD;

XV – buscar recursos materiais e humanos estabelecendo parcerias para suas ações;

XVI – elaborar conjuntamente com o Poder Executivo a proposta de Política sobre Drogas contida no Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA;

XVII – sugerir ao Prefeito e à Câmara Municipal, medidas que assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos mediante a instituição desta Lei.

Parágrafo Único – Para cumprir o disposto no inciso I deste artigo, o COMAD, juntamente com a Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social e demais Políticas Públicas, Sociedade Civil e Organizados, apresentarão o Plano Municipal de Prevenção, de Recuperação, de Tratamento, de Reinserção Social, de Fiscalização e de Enfrentamento ao uso e abuso de Substâncias Psicoativas, lícitas e ilícitas a ser divulgado na comunidade. (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.232 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017);
CAPÍTULO II ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO

Seção I

Da Composição e Organização

Art. 7º. O COMAD passará a ser composto na forma prevista nos parágrafos deste artigo, por nove representantes Governamentais e nove Não-governamentais (Sociedade Civil e Organizados), e seus respectivos suplentes, respeitando sempre o princípio da paridade. 

 § 1º. Compõem a Ala Governamental

I. 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde, sendo o titular necessariamente do Setor de Saúde Mental;

II. 01 representante da Secretaria Municipal de Educação; 

III. 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano; 

IV. 01 representante da Secretária Municipal de Planejamento e Gestão; 

IV. 01 representante do Programa para a Criança e o Adolescente de Araxá - PCA 

a) 01 representante da Polícia Militar; 

b) 01 representante da Polícia Civil; 

c) 01 representante do Corpo de Bombeiros; 

d) 01 representante do Sistema Prisional. 

§ 2º. Os membros de representação governamental serão designados pelo Prefeito Municipal, exceto os membros do Sistema de Defesa Social cujos membros serão designados pelos respectivos comando locais.

 § 3º. Compõem a Ala Não-governamental:

I. 01 representante da Sociedade de Promoção Humana – Fazenda “Senhor Jesus”; 

II. 01 representante do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá – CONSEP Araxá; 

III. 01 representante da Fundação Maçônica de Araxá; 

IV.  01 representante da Associação de Voluntários Acolher e Servir – AVAS;

IV. 01 representante do Centro Universitário do Planalto de Araxá – UNIARAXÁ; 

V. 01 representante da Aliança Municipal Espírita; 

VI. 01 representante da Casa de Acolhimento São Francisco de Assis;

VII. 01 representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil; 

X. 01 representante do NAFTA – Núcleo de Apoio a Familiares de Toxicômanos e Alcoólatras. 

§ 4º. Os membros de representação Não-governamental serão indicados pelos representantes legais das instituições que compõem o COMAD.
Art.7º - O COMAD passará a ser composto na forma prevista nos parágrafos deste artigo, por nove representantes Governamentais e nove não-governamentais (Sociedade Civil e Organizados), e seus respectivos suplentes, respeitando sempre o princípio da paridade.

§1º. Compõem a Ala Governamental:

I – 01 representante da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;

II – 01 representante da Secretaria Municipal de Educação; 

III– 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano;

IV – 01 representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão;

V – 01 representante da Fundação da Criança e Adolescente de Araxá – FCAA;

VI – 01 representante da Polícia Militar;

VII - 01 representante da Polícia Civil;

VIII - 01 representante do Corpo de Bombeiros;

IX -01 representante do Sistema Prisional.

§2º. Os membros de representação governamental serão designados pelo Prefeito Municipal, exceto os membros do Sistema de Defesa Social cujos membros serão designados pelos respectivos comandos locais.

§3º. Compõem a Ala não-governamental:

I – 01 representante da Sociedade de Promoção Humana – Fazenda “Senhor Jesus”; 

II – 01 representante do Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá – CONSEP Araxá;

III – 01 representante da Fundação Maçônica de Araxá;

IV – 01 representante do Centro de Formação Profissional Júlio Dário;

V – 01 representante do Centro Universitário do Planalto de Araxá – UNIARAXÁ;

VI – 01 representante do Instituto Foco;

VII – 01 representante do Rotary Clube Araxá Norte;

VIII – 01 representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil;

IX – 01 representante do NAFTA – Núcleo de Apoio a Familiares de Toxicomanos e Alcoólatras;

§4º. Os membros de representação não-governamental serão indicados pelos representantes legais das instituições que compõem o COMAD. (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.232 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017);
 Art. 8º. Os membros do COMAD exercerão o mandato de 02 (Dois) anos, podendo ser reconduzidos por mais 01 (Um) mandato por igual período. 

Art. 9º. O mandato de membro do COMAD é exercido gratuitamente, sendo considerado de relevante interesse social e público.

 Art. 10. O Conselho será presidido por um de seus membros, eleito pelos Conselheiros e se regerá por regimento próprio que será aprovado por seus membros. Parágrafo único. Caberá ao presidente indicar a sua diretoria executiva, sendo: vicepresidente, 1º e 2º secretários; respeitada a sua paridade. 

Art. 11. Os atos deliberativos do COMAD deverão ser publicados na imprensa local ou no átrio da Prefeitura, seguindo as mesmas regras de publicação pertinentes aos demais atos solenes do Poder Executivo. Parágrafo único. Todas as reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como todas as reuniões das comissões temáticas do COMAD deverão ser registradas em ata, em livro próprio, com numeração contínua, destacando-se que todas as deliberações deverão ser públicas e nominais, em prestígio ao princípio da publicidade e da moralidade administrativa. 

Art. 12. Os membros do Conselho terão suplentes que os substituirão em seus impedimentos. 

§ 1º. Os membros titulares deverão comunicar ao Presidente do COMAD com antecedência mínima de três dias, por meio de carta protocolada na Secretaria Executiva do Conselho, para efeito de convocação do membro suplente participar das reuniões ordinárias e extraordinárias, sob pena de configurar falta injustificada, ressalvadas as situações de força maior e caso fortuito.

 § 2º. Os membros suplentes, representantes da Sociedade Civil e Organizados, por ordem de maior números de votos, assumirão automaticamente a qualidade de membro titular quando os membros titulares definitivamente se afastarem do mandato. 

§ 3º. A substituição dos membros titulares ou suplentes, representantes da sociedade civil, e os membros suplentes, representantes do Poder Público Municipal, quando desejada lpelas organizações das entidades civis ou órgão público, respectivamente, deverá ser solicitada por carta, com apresentação de justificativa a ser apreciada pelo COMAD, qeu, por maioria, poderá vetar a substituição, em votação pública. 

§ 4º. A substituição dos membros titulares ou suplentes, representantes da Sociedade Civil, os membros suplentes, representantes do Poder Público municipal, quando desejada pelo COMAD deverá ser solicitada por carta, com apresentação de justificativa a ser apreciada pelas organizações das entidades civis ou pelo Prefeito Municipal, que poderão vetar a substituição, por votação em reunião extraordinária, ou por ato solene, respectivamente. 

§ 5º. No caso do afastamento provisório ou definitivo do membro titular, o membro suplente terá direito a voz e voto nas deliberações ordinárias e extraordinárias.

 § 6º. Qualquer cidadão e o membro suplente, mesmo com a presença do respectivo membro titular, terá assegurado o direito a voz nas reuniões ordinaŕias e extraordinárias do COMAD. Seção II Do Impedimento e da Perda do Mandato

 Art. 13. Não deverão compor o COMAD, no âmbito de seu funcionamento: 

I. respresentantes de órgãos de outras esferas governamentais (Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública); 

II. entidades da Sociedade Civil que não estiverem em pelno e regular funcionamento junto aos seus respectivos órgãos reguladores;

III. não possuir capacidade civil plena; 

IV. não estar em gozo de seus direitos políticos, comprovado por certidão expedida pelo Cartório Eleitoral Local. 

Art. 14. Os membros do COMAD e seus suplentes poderão ter seus mandatos cassados quando:

I. for constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões deliberativas do COMAD, sendo considerada reiteração três faltas consecutivas ou cinco faltas alternadas no curso de cada ano de mandato; 

II. for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que regem a Administração Pública, estabelecidos na Lei nº 8.429 de 1992. 

§ 1º. A cassação do mandato dos representantes do governo e das organizações da sociedade civil junto ao COMAD, em qualquer hipótese, demandará a instauração de processo administrativo específico, definido no Regime Interno, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, devendo a decisão ser pública e tomada por maioria de votos dos integrantes do Conselho.

 § 2º. Caso seja determinada a cassação de representante do governo, titular de mandato nato, o presidente do COMAD encaminhará, sob pena de responsabilidade, no prazo de quarenta e oito horas, por meio de ofício ao Ministério Público para que demande em juízo a competente ação civil pública visando o afastamento definitivo do agente político do cargo de confiança. 
§ 3º. A partir da publicação do ato deliberativo de cassação do mandato COMAD, o membro representante do governo ou da sociedade civil, estará impedido de desempenhar as funções típicas do mandato, devendo o membro suplente imediatamente assumir o mandato, após ser devidamente notificado pelo Presidente do COMAD. 
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 15. Caberá ao Prefeito Municipal empossar os membros do COMAD por meio de Decreto Municipal.
 Art. 16. O Poder Executivo, no prazo de noventa (90) dias, implementará as determinações previstas nesta Lei. 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário, notadamente a Lei Municipal nº 2.206/89 e alterações. 
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